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CAMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA
Rua Osvakio Cruz, 262-1(’ Andar – Estado de São Paulo

PABX: (18) 3521-1826 - E-mail: crnadamantina@camaraadamantir}a.sp.gov.br
CNPJ n'’ 48.801.179/0001-02

EMENDA MODIFICATIVA N' 005/2024

Projeto de Lei no 094/2024
Tipo de Emenda: Remanejamento

INCLUSÃO

rgão/Unidade Orçamentária
FunMrogramática
Ca :oria
Fo'nte
Valor para Inclusão

02.17 – FUMTRA]V – Fundo V[unic de Trânsito
06.181.0011.2201 – ODeração delegada

Vencimentos e Vantage3.1.90.11
1 – Tesouro

R$ 175.000,00

ANULAÇÃO

Órgão/Unidade Orçamentária
FunMrogramm
Categoria
Fontee
Valor para Inclusão

02.17 – FUMTRAN – Fundo Municipal de Trânsito
06.181.0011.2201 – ODeraçâo delegada

3.3.90.04 – Contratação por tempo (
1 – Tesouro

1
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Adamantina tem responsabilidade ambiental


